
 

 

Memorando Nº: 0030/2025. 
Entidade: Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM MO. 

 
Capinzal, 18 de agosto de 2025. 

 
Ao Setor de Compras e Licitações 
Assunto: Abertura de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, LEI 14.133/21. 
 
Informações para o TR - Termo de Referência: 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de hidrômetros 
aos entes consorciados do CISAM Meio Oeste, com entrega nas respectivas 
sedes. 

 
Justificativa da Contratação:  
 

Os hidrômetros constituem instrumentos indispensáveis para a gestão 
eficiente do abastecimento de água nos municípios consorciados, permitindo 
o monitoramento preciso do consumo e a preservação de um recurso 
essencial à coletividade. A ausência desses equipamentos compromete a 
qualidade e a continuidade dos serviços prestados, podendo gerar prejuízos 
diretos ao interesse público. 
 

A aquisição dos hidrômetros trará benefícios diretos à gestão hídrica 
municipal, uma vez que sua instalação possibilita a detecção de vazamentos, 
a redução de perdas na rede de distribuição e o estímulo ao uso racional da 
água. Além disso, o acesso a dados confiáveis sobre o consumo permitirá aos 
gestores planejar com maior precisão os investimentos em infraestrutura, 
direcionando os recursos públicos para as áreas de maior necessidade. 

 
A adoção do Sistema de Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição dos hidrômetros, com entregas nas sedes dos entes participantes, 
fundamenta-se em critérios técnicos, operacionais e econômicos. Essa 
modalidade amplia a eficiência, favorece a transparência e fortalece o 
controle social, permitindo que a sociedade acompanhe todas as etapas do 
processo de aquisição e verifique sua conformidade com a legislação vigente. 

 
Outro aspecto relevante é a padronização dos hidrômetros, que garante 

uniformidade, qualidade e confiabilidade dos equipamentos, além de facilitar 
a gestão de estoque, a manutenção e a aferição das medições. A centralização 
da compra em um único registro de preços possibilita, ainda, a obtenção de 



 

 

ganhos de escala, reduzindo os custos unitários e promovendo economia 
para todos os consorciados. 

 
O sistema de registro de preços, por sua flexibilidade, também assegura 

agilidade na resposta às necessidades específicas de cada município, sem a 
obrigatoriedade de instaurar novos certames para cada aquisição. 

 
Dessa forma, a contratação ora proposta se mostra essencial para o 

atendimento das demandas dos municípios consorciados do CISAM Meio 
Oeste, contribuindo para o fortalecimento da gestão pública, a preservação 
dos recursos hídricos e a consolidação de uma cultura de responsabilidade 
no uso da água entre os cidadãos. 

 
ITENS: 
 
Conforme Termo de Referência 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

AGUINALDO PEDRO PAGGI 
Presidente CISAM Meio Oeste. 
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